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PORTARIA N° 138 , 2023.  

Concede licença prêmio, de 45 (quarenta e cinco) dias em descanso, 
ao funcionário Antonio Marcos de Freitas, RG. N° 17.501.619 e 
CPF N°045.807.658-93, nos termos do art. 100 da Lei n°547/68. 

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta nos autos do 
Processo Administrativo n°4821/2021 e do dispõe o art. 100 da Lei n° 547, de 03/0511968, 

RESOLVE: 

1° Conceder licença prêmio, de 45 (quarenta e cinco) dias em 
descanso, a partir de 09 de Outubro de 2023, ao funcionário Antonio Marcos de Freitas, 
RG. N° 17.501.619 e CPF N° 045.807.658-93, Assistente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração. 

20  As despesas com a execução desta Portaria correm por conta de 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

30  Esta Portaria entra em vigoçnad 	de sua publicação, aplicando- 
se seus efeitos a partir de 09 de Outubro de 2023 	

/ 
Mogi Guaçu, 09 de O tubro de 20 

Encamintado à pk blicação na data supra. 
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